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Assembleia Legislativa do Estado de Rondônia. 

MENSAGEM N° 405/2019-ALE 
RECEBIDO NA DITE 
Em  	/R_   / 	J 	 
Horas  CS> 6  
Por: 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR GOVERNADOR DO ESTADO, 

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO encaminha a Vossa 
Excelência para os fins constitucionais o incluso Autógrafo de Lei Complementar n° 43/2019, que 
"Altera a Lei Complementar n° 568/2010, a qual dispõe sobre a carreira dos servidores do Poder 
Judiciário do Estado de Rondônia". 
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Assembleia Legislativa do Estado de Rondônia. 

AUTÓGRAFO DE LEI COMPLEMENTAR N° 43/2019 

Altera a Lei Complementar n° 568/2010, a qual 
dispõe sobre a carreira dos servidores do Poder 
Judiciário do Estado de Rondônia. 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA decreta: 

Art. 1° Fica alterado o § 2° do art. 25 da Lei Complementar n° 568/2010, que passa a vigorar 
com a seguinte redação: 

"Art. 25 	  

§ 2° O auxílio saúde, destinado a auxiliar em caráter ressarcitório, as despesas do servidor 
com plano de saúde de assistência médica, será reajustado anualmente, no mês de janeiro, por ato 
próprio do Presidente do Tribunal de Justiça, tendo como base estudos que observarão os 
indicadores económicos oficiais e a disponibilidade orçamentária. (NR)" 

Art. 2° Esta Lei Complementar entra em vigor n 	de sua publicação. 

ASSEMBLEIA LEGISLATIV Á  1 	dezem 
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